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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I N2 363 

de 30 de junho de 1 . 955 , 

A Câma~a Municipal de São J osé dos Campos decreta e eu 
sanc iono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica congelado no presente exercÍcio , 5C~ 1 

excesso de arrecadação , 
Jrtjgo 22 - importancia resultante do congelamento 

I , 

ferido no artigo anterior , sera aplicada no termino das obras do 
vo Matadouro Municipalo 

I 

Artigo 3Q - Fica aberto na Contadoria Municipal , um crel 
dito especial na importância de Cr$1.000.000 , 00 (hum miL~ão de cru
zeiros) a ser coberto com 50% do excesso de arrecadação reunjcipal , 
para ter aplicação nas obras referidas no artigo zg , , 

~rtigo 42 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-
blicação , revogadas as disposições em contrário. 

A - ' Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, em 3C -
de junho de 1.955 . 
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I iúr.e--, f 
~------------------------------~----Elmano Ferreira Veloso 

I 

Prefeito Sto.Llitario 

Registrad~ e Publ icada na Secção do Expedie~ta e Pes
soal, aos trinta dias do ~ês de junho do ano de mil novecentos e -
cinquenta e cinco, 

, Alcides Fran 1. _ C~ -~..tes 

---- -Chefe da Secçao do =xp. e ?cssoal 


